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milhões) e de até 4.500.000 (quatro milhões 
e quinhentos mil) habitantes;

XIX – 43 (quarenta e três) Vereadores, 
nos Municípios de mais de 4.500.000 (quatro 
milhões e quinhentos mil) e de até 6.000.000 
(seis milhões) de habitantes;

XX – 47 (quarenta e sete) Vereadores. 
nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 
milhões) e de até 8.000.000 (oito milhões) de 
habitantes;

XXI – 51 (cinqüenta e um) Vereadores, 
nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito 
milhões) e de até 10.000.000 (dez milhões) 
de habitantes;

XXII – 55 (cinqüenta e cinco) Vereadd
res, nos Municípios de população acima de 
10.000.000 (dez milhões) de habitantes?

Art. 32º A população de cada Município, para os 
fins do art. 298 da Constituição Federal, será a cons
tante da estimativa mais atualizada do órgáo oficial 
de estatistica

Art. 42º O Tribunal Superior Eleitoral adotará 
as medidas necessárias à aplicação desta Emenda 
Constitucional às eleições de 2004, inclusive quanto 
à adaptação do calendário eleitoral.

Art. 52º Revoga-se o inciso IV do art. 29 da Consti
tuição Federal.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vi
gor na data de sua promulgação.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 4.737 DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

....................................................................................

CAPÍTULO VI 
Das Nulidades da Votação

Art. 219. Na aplicação da lei eleitoral o juiz aten-
derá sempre aos fins e resultados a que ela se dirige, 
abstendo-se de pronunciar nulidades sem demonstra-
ção de prejuízo.

Parágrafo único. A declaração de nulidade não 
poderá ser requerida pela parte que lhe deu causa 
nem a ela aproveitar.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 316 a 
318, de 2009, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, concluindo contrariamente às seguintes 
matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 54, de 2003 (nº 
3.421/2000, na Casa de origem, do Deputado 
José Roberto Batochio), que altera a redação 
do § 1º do artigo 159 do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo 
Penal (dispõe sobre a realização de exame de 
corpo delito e outras perícias, quando não hou-
ver peritos oficiais ou lista de peritos); 

– Proposta de Emenda à Constituição nº 39, de 
2006, de iniciativa da Comissão Mista de Inqué-
rito – CPI dos Correios, que altera o texto do art. 
37 da Constituição Federal para limitar o núme-
ro de cargos em comissão de livre nomeação e 
exoneração, no âmbito do Poder Executivo, nas 
três esferas de governo; e

– Proposta de Emenda à Constituição nº 48, de 
2006, tendo como primeiro signatário o Senador 
Valdir Raupp, que altera e acrescenta parágrafos 
ao art. 195 da Constituição Federal e acrescen-
ta os arts. 95, 96 e 97 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

De acordo com o disposto no parágrafo único do 
art. 254 do Regimento Interno, fica aberto o prazo de 
dois dias úteis para interposição de recurso, por um 
décimo dos membros do Senado, para que as maté-
rias continuem sua tramitação.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Foi encaminhado à publicação o Parecer nº 319, de 
2009, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 18, de 2007 
(nº 5.990/2005, na Casa de origem, do Deputado Pastor 
Reinaldo), que altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB (torna o exer-
cício da advocacia incompatível para os ocupantes de 
cargos ou funções vinculadas direta ou indiretamente 
a qualquer órgão do Ministério Público).

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Com relação aos Pareceres nºs 320 e 321, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
referentes aos Recursos nºs 9 e 10, de 2004, a Pre-
sidência, em observância às suas conclusões, enca-
minha as matérias ao Arquivo.


